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                                                DESPACHO 

 

                                           São Roque, 01 de dezembro de 2023.  

 

Resposta à quesitos  

(Requerimento nº 147/2023) 

 

 

 Ao Gabinete do Prefeito, 

  

 São estas as considerações sobre os itens solicitados em face 

do Requerimento supra:  

  

 1. Em que fase e aos cuidados de quem se encontra a 

elaboração da “minuta” do projeto de regulamentação da Lei Federal nº 11.738/2008? 

 Tramita neste Poder Executivo o Memorando 9.800/2023 que 

tem por objeto realizar adequação da legislação no sentido de aplicar a regra do terço. O 

retromencionado memorando aguarda conclusão do estudo de impacto orçamentário junto 

ao Departamento de Finanças.  

 2.  Quantas minutas ou propostas de regulamentação da Lei 

Federal nº 11.738/2008 foram elaboradas pela Prefeitura de São Roque durante a atual 

gestão? 

 Não há minuta de regulamentação.  

 3. Encaminhar cópia de todas as minutas elaboradas até 

presente momento. 

 Prejudicado.  

 4. Quando a Prefeitura pretende enviar o Projeto de Lei 
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regulamentando a Lei Federal nº 11.738/2008 à Câmara Municipal de São Roque? 

 Tão logo concluído o impacto orçamentário a Prefeitura deve 

minutar regulamentação. 

 5. A Prefeitura pretende encaminhar o referido projeto ainda 

esse ano? 

   Considerando a existência de apenas duas sessões legislativas 

ordinárias ou 11 dias para o recesso legislativo, entendemos exíguo prazo para o 

encaminhamento de documento que ainda pesa dificultosos estudos orçamentários, 

devendo ocorrer no ano que se avizinha.  

 São estas as considerações que temos acerca do tema 

proposto. 

 

 


